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Voto a Diretoria Colegiada

NUMERO: fl\IV 043/2018

TRANSFERENCIA DE MERCADOS DA EMPRESA
KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
PARA A EMPRESA PLANALTO TRANSPORTES
LTDA.

ORIGEM: SUP..S

50500.696706/2017-57

Relatório a Diretoria SIN, de 07/02/2018 (fis. 118 e 119)

Não houve.

PELA TRANSFERENCIA DE MERCADOS
SOLICITADA

A voTAçAo DA DIRETORIA COLEGIADA

I. DAS PRELIMINARES

1. Trata-se do processo de 0 50500.696706/2017-57 no qual as empresas solicitam a
transferência de mercados da empresa KANDANGO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
para a PLANALTO TRANSPORTES LTDA.

II. DA ANALISE PROCESSUAL

2. Em 28/12/2017, por meio do protocolo no 696706/2017-57 (pág. 2/4), a empresa
KANDANGO TRANSPORTE B TURISMO LTDA solicitou anuência prévia para transferir
mercados autorizados por Licencas operacionais para a PLANALTO TRANSPORTES LTDA
conforme Art. 51 da Res. n° 4770/2015.

3. A documentação foi analisada por meio dos Checklists de transferência (jág. 67-
69) e foram identificadas pendências.

4. Por meio da Mensagem Eletrônica n° 3611/2018, de 08/01/2018 (fi. 116), a
Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado GETAU, subordinada a Superintendéncia
de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS, informou quanto a existência das
pendências nos seguintes terrnos:

"A relacão de documentos necessários para realizar o processo de transferencia
de mercados consta na "Instruc5es Transferencia de mercados" disponibilizada
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em anexo. Ao analisar a solicitacdo da empresa, identflcou-se pendéncias em
relacão a documentacão apresentada, conforme Check-list em anexo.

Em consonância com o Art. 26 da Res. n° 4 770/2015, a empresa deverá no prazo
de 60 (sessenta) dias üteis contados da data de comunicação apresentar a
documentacâofaltanteparadar continuidade a análise doprocesso. Caso ndo haja
a manfestaçäo, o processo será arquivado."

5. Em função das pendências indicadas pela area técnica da Agência a empresa, nova
documentacào foi encaminhada sob protocolo 0 50500.040737/2018-30 (pág. 60). Nao
obstante, segundo informa a area técnica, nao foram apresentadas novas informacOes.
6. Desta forrna, nova Mensagern Eletrônica, de n° 3673/2018, foi enviada as
requerentes, em 12/01/2018 (fi. 70).

7. A empresa encarninhou novos documentos de protocolos n° 50500.061796/2018-
41 e 50500.061792/2018-63 (pág. 71-82), por meio dos quais apresentou novas informacöes.
8. A docurnentação foi analisada e verificou-se pendência corn re1aco ao esquema
operacional da Planalto Transportes Ltda (pág. 84). A nova análise foi encarninhada a ernpresa
em 18/01/20 18, por rneio da Mensagem O 3720 (çag.85)

9. Finalmente, por meio do documento protocolado sob n° 50500.086193/2018-52
(fis. 86 a 110), foi apresentada documentacão cornplementar, de forrna que a empresa, segundo
informa a SUPAS, teria atendido a todos os requisitos da Resolucao ANTT n° 4.770/2015,
conforrne consta dos Check-list as fis. 83 e 111.

10. Após atender aos requisitos docurnentais, os autos forarn encarninhados, por meio
do Despacho n° 209/2018/GETAU/SUPAS, de 23/01/2018 (fi. 112) a Superintendência de

Fiscalizacao - SUFIS, em observância do disposto na Portaria DG 0 10/20 17.

11. Por meio dos Despachos n° 0045/2018/SUFIS e 0117/2018/GEFIS/SUFIS, a
SUFIS verificou que a sociedade empresarial PLANALTO TRANSPORTES LTDA, CNPJ
95.592.077/0001-04, curnpre os requisitos estabelecidos na Res. n° 4770/2017 para anuência
da transferência dos mercados, tendo a GEFIS/SUFIS se manifestado nos seguintes terrnos:

"Em análisepreliminar do cumprimento dos requisitos estabelecidos na Resoluçäo
ANTT N° 4.770, de 25 de junho de 2015, para anuência para transferência de
mercados, previstos no Art. 25 e seguintes, mediante consulta dasfontes de dados
internas da ANTT (Sistema de Fiscalizaçâo - SISFIS e Sistema de Gerenciarnento
de Permissöes - SGP), em fontes de dados externas abertas de cadastro tributário
(SINTEGRA - www.sintegra.,ov.br), corn base nos autos do processo
administrativo e em levantamento realizado junto as administraçôes de terminais
rodoviários e não foram identfIcados indIcios de inconformidades, desse rnodo,
verifIcou-se gue a sociedade empresarial Planalto Transportes LTDA, CNPJ
95.592.077/0001-04, cumpre os reguisitos estabelecidos na Resolucão ANTT N°
4.770, de 25 de junho de 2015 para anuência de transferência de rnercados para a
operacão dos seguintes rnercados:

Mercados a serem Eransferidos

Aparecida de Goiánia/GO - Palmas/TO

Aparecida de Goiánia/GO - Porto Nacional/TO

I?
/

AL



AGNA NACI:ONAL DE
TRANSPORTES TERRE STRES

DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

Aparecida de Goiãnia/GO - Alianca do Tocantins/TO

Goiânia/GO - Brejinho de Nazaré/TO"

III. JUSTIFICATIVA

DMV
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12. Por meio da Resolucão n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacão da
prestacäo dos servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros foi institufda sob o regime de autorizaco.
13. A autorizacâo para transferência de servico de transporte rodoviário interestadual e
intemacional de passageiros, operado no regime de autorizacão, será efetivada pela ANTT nos
termos do art. 51, da citada resolucào, in verbis:

"Art. 510 Mediante prévia anuência da ANTT, a autorizatária poderá ter
transferidos os mercados de sua titularidade para outro autorizatária, desde que a
receptora atenda os requisitos dispostos no TItulo II desta Resolucao.

14. Diante do novo regime estabelecido o mercado poderá ser transferido, desde que a
empresa cedente seja detentora de autorizaco para operar o mercado, por meio de Licenca
Operacional - LOP e a empresa receptora atenda aos requisitos para expedicAo do TAR e da
LOP.

15. Por meio do Relatório SIN, de 07/02/2018 (fis. 118 a 119), a SUPAS informou que:

"14. Conforme se verjjIca os mercados objeto destepleito cumprem este requisito, isto

é, foram autorizados a empresa KANDANGO TRANSPORTE E TURISMO LTDA por
meio de LOP n° 13.

15. Aforma de outorga de todos os mercados a serem transferidos é autorizacão. A
classe, data de inIcio de operacão e prazo mInimo para atendimento dos mercados
são apresentados a seguir:

Prazo
Classe Data de mInimo

Mercado a transferir do início da para
Mercado operacão atendimento

do mercado
APARECIDA DE GOJANIA/GO - PALMAS/TO 1 22/09/2016 22/09/2017
APARECIDA DE GOIANJA/GO - PORTO
NACIONAL/TO 1 22/09/2016 22/09/2017
APARECIDA DE GOIANIA/GO-ALIANA DO
TOCANTINS/TO 1 22/09/2016 22/09/2017
GOJANIA/GO - BREJINHO DE NAZARE/TO 1 22/09/2016 22/09/2017

16. Como os mercados acima estão autorizados a KANDANGO TRANSPORTE E

TURISMO LTDA por meio de LOP, épossIvel autorizar a transferencia dos mercados.

17. Cumpre informar que a empresa receptora para a PLANALTO TRANSPORTES
LTDA possui Termo de Autorizacão - TAR n° 22, conforme Resolucão n° 4.987/2016.

/

AL



A IDMV
Arrr

DIRETORIA MARCELO VINAUD - DMV
GABINETE DO DIRETOR

18. Corn relacdo aos dados e inforrnacoes a serern apresentados, conforme art. 25 da
Resolução ANTT n° 4.770/2015, a requerente encarninhou toda a docurnentacdo
relacionada, quais sejarn:

- Identficacão das linhas que atenderão os mercados transferidos; esquema
operacional e quadros de horários.

- As empresas cedente e receptora apresentararn urn pedido conjunto identUicando os
mercados a transferir.

Arnbas as ernpresas rnanifestararn-se a favor da transferencia.

- As empresas cedente e receptora apresentararn requerirnento devidarnente assinados
por urn dos socios/ procurador, cópias autenticadas do contrato social e da
procuracão assirn corno dos docurnentos de identidade dos representantes.
- Os esquernas operacionais encarninhados pela empresa receptora atendem os
requisitos estabelecidos pela ANTT.

- 0 quadro de horário apresentado pela receptora atende a frequencia mInirna
estabelecidapela Resolução n° 4770/2015.

- A ernpresa receptora apresentou o Cadastro de Infraestrutura.

- Apresentou cadastro de infraestrutura devidarnente assinado pelo representante da
ernpresa e pelo arquiteto.

- A empresa receptora apresentou as declaraçôes para ernbarque e desernbarque de
passageiros nos terminais.

- A ernpresa receptora possui frota cornpativel (n° de velculos e potência) corn a
operaçâo dos mercados após a transferencia.

- Todos os rnercados a transferir tern classe cornpativel corn a classe de mercados da
empresa receptora.
Destaforma, verjfica-se que as citadas empresas cumpriram corn os requisitospara
a transferencia dos rnercados." (Grifei)

16. Diante disso, a SUPAS sugere a Diretoria Colegiada desta Agência que:

a. Delibere pelo pedido de transferéncia da empresa Kandango Transportes e
Turismo Ltda para a empresa Planalto Transportes Ltda dos mercados:

I. De Aparecida de GoiânialGO para: Palmas/TO, Porto Nacional/TO,
Aliança do Tocantins/TO;

II. De Goiânia/GO para: Brejinho de Nazaré/TO

b. Delibere pela alteracao das LOPs n° i 3 da empresa Kandango Transportes e
Turismo Ltda e n° i 00 da Planalto Transportes Ltda.
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IV. DOVOTO

17. Considerando a manifestaco da Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros - SUPAS e da Superintendência de Fiscalizacâo - SUFIS, constantes dos autos,
bern corno todo o exposto acirna, VOTO no sentido de que a Diretoria desta Agência, no uso
de suas atribuicOes, delibere por deferir o pedido de transferência de mercados da empresa
KANDANGO TRANSPORTE TURISMO LTDA para a empresa PLANALTO
TRANSPORTES LTDA. conforme abaixo, modificando-se para tal firn as Licenças
Operacionais das empresas:

I. De Aparecida de GoiânialGO, para: Palmas/TO, Porto Nacional/TO,
Alianca do Tocantins/TO; e

II. De GoiânialGO, para: Brejinho de Nazaré/TO;

BrasIlia-DF, 07 de fevereiro 2018.
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A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em 07 de fevereiro de 2018.
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